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Interpelacio escrita

Regime de Previdéncia dos Trabalhadores dos Servigos Publicos

Os frabalhadores dos servigos piblicos sdo recursos preciosos do
Governo, que servem para promover o desenvolvimento social e assegurar o
funcionamento estavel das entidades publicas. Devido ao seu contributo, ‘a
sociedade concorda que lhes sejam atribuidas garantias de aposentagéo
razoaveis. Em 1 de Janeiro de 2007, o Regime de previdéncia substituiu o
Regime de aposentacio e sobrevivéncia e depois passou-se a implementagdo
conjunta dos dois regimes. Os frabalhadores abrangidos pelo fegime antigo
recebem pensédo de aposentagdo, prémio de antiguidade e subsidios de
residéncia e familia, mas os que sédo abrangidos pelo Regime de previdéncia
(incluindo os que mudaram do Regime de aposentacao e sobrevivéncia, e os
que entraram na Funcao Publica depois de 2007) s6 recebem, de uma so vez,
as suas coniribuicdes e os rendimenios obtidos através das respectivas
aplicacdes, e ndo recebem nem prémioc de antiguidade nem subsidios de

residéncia e familia.

N&o sédo poucos os funcionarios publicos que me referiram qué,
independentemente do regime de aposentagdo, todos contribuiram com o seu
tempo e juventude para o desenvolvimento social de Macau. Contudo, depois
do Regime de aposentacao e sobrevivéncia ter sido substituido pelo Regime
de previdéncia, o prémio de antiguidade e os subsidios de residéncia e familia
880 cancelados quando os funciondrios abrangidos por este Gltimo regime se
desvinculam do servigo. Com o aumento anual da inflagéo, é dificil, para estes
funcionarios, conseguir viver a aposentagédo sem preocupagdes com a
compensacio pecuniaria obtida apos a desvinculacéo de servigo. Por isso,
esperam que o Governo mantenha o prémio de antiguidade e os subsidios

para garantir a sua vida na aposentacéo. Isto pode reforgar a coeséoc da equipa
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e o sentido de perienga dos actuais funcionarios, e também captar, manter e
incentivar mais talentos para uma eficiente e mais elevada prestagéo de

servicos aos cidadaos.
Face ao exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte:

1. O Governo deve, com base na antiguidade e de acordo com a taxa de
reversdo de direitos das contribuicdes do regime de previdéncia, continuar a
atribuir o prémio de antiguidade e os subsidios de residéncia e familia aos
funcionarios do regime de previdéncia desligados do servigo ou aposentados,

por forma a dar resposta as exigéncias dos funcionarios publicos. Vai fazé-lo?

2. Segundo as “Demonstragdes financeiras anuais do Regime de
Previdéncia dos Trabalhadores dos Servigos Publicos relativas ao exercicio de
2016”, o desempenho do “Fundo de Investimento em Acgdes Internacionais —
Fundo gerido de forma activa — Schroder” foi inferior ao indice de referéncia em
5,03 pontos percentuais, o que prejudicou as receitas dos contribuintes. Neste
momento, sdo poucos os planos de aplicagcdo do regime de previdéncia dos
funcionarios plblicos. O Governo deve pensar em diversificar os planos de
investimento daquele regime, para que os contribuintes tenham mais escolhas
e possam diversificar o risco dos investimentos, e em como salvaguardar as
receitas dos contribuintes. Vai fazé-lo?

13 de Abril de 2017

O Deputado a Assembleia Legislativa da
Regido Administrativa Especial de Macau,

Zheng Anting
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